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SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 22/2023 

 

                     A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

21.997.155/0001-14, por intermédio de seu (a) representante legal o (a) Senhor (a) Marina 

Nova da Costa Mendes, portador (a) da Carteira de Identidade n° 2117819 – SSPDF e do 

CPF n° 007.399.241-09, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, bem como nos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 41 da Lei nº. 8.666 de 1993, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A presente impugnação pretende AMPLIAR A OFERTA DE SOLUÇÕES PARA ESTA 

ENTIDADE e, assim, afastar do presente procedimento licitatório tudo que for feito em 

extrapolação ao disposto nas Leis nº. 8.666/93 e nº 10.520/02, como também em 

contraposição ao entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União - TCU em 

suas decisões. 

IMPUGNAÇÃO A EDITAL 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne Vossa Senhoria 

a receber e processar a mesma na forma da Lei. 

 

 Senhor(a) Pregoeiro(a), o presente Pregão eletrônico tem por objeto o descrito no edital 

nos seguintes termos:  

 

“1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de bens permanentes 

(mesas, armários, bebedouros, frag. de papel, eletrodomésticos, 

utensílios de cozinha, e material de escritório), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 
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 Todavia, para atingir o seu desiderato o Administrador Público não pode se afastar 

dos princípios gerais estabelecidos na Lei Geral das Licitações, previstos em seu art. 3º. 

Dentre outros, destaca-se o princípio da igualdade de oportunidade entre os licitantes. 

 Neste contexto, a Lei Geral das Licitações é enfática quando estabelece no inciso I, do 

§ 1º do artigo 3º a proibição aos agentes públicos de restringir o caráter competitivo 

das concorrências, estabelecendo preferências impertinentes ou irrelevantes para o objeto 

do contrato, verbis: 

 

“Art. 

3º.....................................................omissis...............................................

...... 

§ 1º. É vedado aos agentes públicos: 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato;” (destaque nosso) 

 

 Também se aplicam ao pregão os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo e os seus princípios correlatos da 

razoabilidade, competitividade e proporcionalidade, como condições indispensáveis a serem 

atendidas em todo Pregão. 

 Ao adotar o procedimento mais simplificado para o fornecimento de bens e serviços 

comuns desejou o legislador, em última análise, desembaraçar as regras formais de uma 
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licitação padrão para afastar as exigências de requisitos de habilitação mais severos. Ou 

seja, nas palavras do professor Marçal Justen Filho1  

 

“não foi casual a reserva do pregão apenas para bens e serviços 

comuns. Como esses bens estão disponíveis no mercado, segundo 

tendências padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade 

de maior investigação acerca do objeto. Também se pode presumir que 

objetos comuns não demandam maior especialidade do fornecedor”. 

 

1. DA EXIGÊNCIA DE REQUISITOS NÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

O Edital ora impugnado viola o princípio básico da legalidade, limita a competitividade 

e por consequência a igualdade entre os concorrentes, na medida em que faz exigências que 

se mostram sem sentido prático e/ou tornam limitada a participação de um maior número de 

licitantes.  Passa-se agora a atacar de forma impugnativa os pontos do edital que se entende 

merecerem alteração. 

Em relação aos itens 31 do LOTE 04 (COIFA E DEPURADOR DE AR PARA FOGÃO 

4 BOCAS), identificamos que, após análise detalhada em todo mercado, nenhum modelo 

atende a exigência de “340 WATTS DE POTÊNCIA” ficando assim o interessado 

impossibilitado de ofertar de forma assertiva o objeto desejado por este respeitável Órgão, o 

que ocasionará na ineficiência do julgamento objetivo do respectivo certame. 

Para mitigar tal risco, é indispensável atentar para a lição contida no Acórdão 

2.383/2014-TCU-Plenário, no sentido de que, em licitações para aquisição de 

equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam completamente 

as necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto 

representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a 

cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para modelo 

específico e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado”. 

 
1 FILHO, Marcas Justen. Pregão (comentários à legislação do Pregão comum e eletrônico). 3ª ed.; Ed. Didática, São Paulo, 

2004, pág. 92. 
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Pois bem, além de não se enquadrar em nenhum modelo disponível no mercado, 

também não foi indicado pelo respeitável Órgão nenhum modelo de referência, o que poderia 

colaborar na oferta de equipamento que melhor se enquadra nas necessidades da presente 

CONTRATANTE 

Como já informado anteriormente, em relação ao Item 21 do Lote 04, não temos 

disponíveis no mercado modelos que poderá atender a exigência de “340 WATTS DE 

POTÊNCIA”, conforme destacado abaixo: 

ITEM 21 – COIFA E DEPURADOR DE AR PARA FOGÃO 4 BOCAS 
Depurador de ar, aplicação residencial para fogão 4 bocas. 
Tipo parede. 
Capacidade de Sucção: 
Capacidade Sucção: 250 M3/H, 
Potência: 340 Watt 
Acabamento em vidro 
Tamanho: 60 cm 
Voltagem: 220 V 
Quantidade: 5 unidades. 
 

Para demonstrar de forma mais objetiva, indicamos aqui as principais marcas do 

mercado que, conforme indicado nesta peça, não atendem os 340 WATTS de POTÊNCIA, 

conforme segue: 

 

MIDEA RGB60 

https://www.midea.com/br/cozinha/coifas/coifa-de-vidro-midea-60-cm 

 

CONSUL CAP60AR  

https://www.consul.com.br/coifa-vidro-parede-consul-60cm-cap60ar/p  

 

 

EOS ECO60PV 

https://eos.com.br/coifa-e-depurador-de-parede/ 
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FISCHER TALENT CFT060 

https://www.fischer.com.br/produtos/coifa-de-parede-fischer-talent-cft060-60cm-vidro/ 

 

 

SUGGAR TP3061IX 

https://www.suggar.com.br/produto/coifa-esmeralda-60-cm-suggar-64148  

 

 

Fogatti Coifa Vidro Curvo Duto SLIM 

https://fogatti.com.br/produto_cvc-slim-white-coifa-vidro-curvo-duto-slim-white_97.html  

 

 

TRAMONTINA NEW VETRO 90CM 

https://www.tramontina.com.br/coifa-de-parede-tramontina-new-vetro-em-aco-

inox-e-vidro-temperado-90-cm-127-v/95800007.html  

 

Tramontina Basic 90cm 

https://www.tramontina.com.br/coifa-de-parede-tramontina-basic-90-em-aco-inox-220-

v-90-cm/94811006.html  

 

Contudo, para que não fique comprometida a eficácia do julgamento objetivo do 

respectivo item, e para que seja possível a oferta de maior variedade de modelos, visando o 
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critério de similaridade, ampliando-se assim a competitividade e não deixando e entregar a 

qualidade exigida, sugerimos a seguinte alteração: 

 

ITEM 21 – COIFA E DEPURADOR DE AR PARA FOGÃO 4 BOCAS 
Depurador de ar, aplicação residencial para fogão 4 bocas. 
Tipo parede. 
Capacidade de Sucção: 
Capacidade Sucção: 250 M3/H, 
Potência: 210 Watt 
Acabamento em vidro 
Tamanho: 60 cm 
Voltagem: 220 V 
Quantidade: 5 unidades. 

 

2. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

No Termo de Referência, na sua página 22, em relação aos requisitos de contratação, 
o presente faz a seguinte exigência: 

 
Da exigência de carta de solidariedade  
4.6. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida 
carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato. 
 
 

Antes de entrar no mérito, não está claro em qual momento a respectiva carta deverá 
ser apresentada, porém, de qualquer forma, mesmo que exigida para fins de habilitação ou 
aceite das propostas, tal exigência não tem legalidade, conforme vamos descrever na 
sequência. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU assenta que os requisitos de 
habilitação dos licitantes, elencados nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devem ser interpretados restritivamente. 

Com esse posicionamento, busca-se obstar limitações à ampla competitividade e à 
isonomia, zelo esse que encontra amparo nos seguintes dispositivos: 

a) art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, que firma que a licitação 
pública somente permitirá “as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”; 
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b) art. 30, § 5º, da Lei nº 8.666/1993, que veda “a exigência de 
comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”; 

c) art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993, que obsta ao agente público: 

[...] admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato [...]. 

Na linha desse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça deliberou que “o interesse 
público reclama o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a 
exigência desfiliada da lei básica de regência e com interpretação de cláusulas editalícias 
impondo condição excessiva para a habilitação” 

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 estabeleceu o dever 
de licitar adstrito aos princípios norteadores da atuação da Administração Pública no 
desempenho de suas funções, in verbis: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ” A Lei nº 8.666/93 elenca as 
hipóteses de incidência do procedimento de licitação no seu art. 2º: “As obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei”. 

Assim, uma vez identificada uma demanda com as suas peculiaridades, a 
Administração Pública deverá providenciar uma solução e o modo mais adequado para a sua 
execução, se direta ou indireta. 

A demanda de declaração do fabricante, carta de solidariedade ou credenciamento 
como condição de habilitação do licitante. 
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Com lastro nas considerações acima expostas, o TCU entende que, em regra, a 
Administração Pública não pode demandar a declaração de fabricante, carta de 
solidariedade ou credenciamento como condição de habilitação do licitante. 

A Corte ainda pondera que esse tipo de exigência confere ao fabricante o poder de 
decidir quais fornecedores poderiam participar do certame, tornando ainda mais tangível a 
restrição à ampla competitividade e a ofensa ao princípio da isonomia, em consequente 
redução à possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa. 

a) DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA PELOFABRICANTE. 
Ilegalidade. Em outras palavras, o que se exige dos licitantes é a 
chamada carta do fabricante, que restringe o caráter competitivo do 
certame. Nesse ponto, é de se dizer que o Tribunal de Contas da União 
já se pronunciou diversas vezes sobre a possibilidade de tal sorte de 
exigência, a macular o escopo maior dos certames licitatórios: a 
competição. Em elucidativo precedente – que bem representa o 
entendimento consolidado do TCU sobre a temática – clara é a 
expressão de tal Tribunal, por seu órgão plenário:  

“EMENTA: A exigência, no ato convocatório, que as empresas licitantes 
e/ou contratadas apresentem declaração, emitida pelo fabricante do 
bem ou serviço licitado, de que possuem plenas condições técnicas 
para executar os serviços, são representantes legais e estão 
autorizadas a comercializar os produtos e serviços objeto do termo de 
referência, restringe o caráter competitivo do certame licitatório e 
contraria os arts. 3º, § 1º, inciso I, e 30 da Lei n. 8.666/1993. (TCU – 
Acórdão 423/2007 – Plenário – Relator Ministro Marcos Bemquerer 
Costa – Publicado em 23.3.2007)  

No corpo do citado julgado, interessante é a ilação do Ministro Relator Marcos 
Bemquerer Costa ao evidenciar e considerar “como cláusula restritiva da 
competitividade a exigência de declaração de fabricantes, por dar ensejo a que o 
fabricante do software escolha, ao seu livre alvedrio, a quem fornece a citada declaração”. E 
assim finaliza o referido Ministro, em tom esclarecedor:  

[...] considero desarrazoada a exigência de declaração do fabricante 
dos equipamentos instalados no MJ de que a empresa vencedora do 
Pregão tem plenas condições técnicas para executar os serviços, bem 
como é representante legal e está autorizada a comercializar os 
produtos e serviços objeto do termo de referência, porquanto tal 
imposição não se mostra compatível com o mandamento 
constitucional que veda a exigência de qualificações técnicas e 
econômicas não-indispensáveis à garantia do cumprimento das 
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obrigações do contrato (art. 37, XXI, da CF). (TCU – Acórdão 
423/2007 – Plenário – Relator Ministro Marcos 

Bemquerer Costa – Publicado em 23.3.2007)  

Não há dúvidas, assim, que tal exigência contrapõe-se ao disposto no 
art. 3°, §1°, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, haja vista ser vedada a 
inclusão de cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. Mais do que isso, resta 
evidente que tal sorte de exigência, em sede de licitação pública, acaba 
por transferir ao fabricante, em razão de seus interesses comerciais – 
escusos ou não – a permissão ou não de que determinado fornecedor 
participe do certame, em nítida agressão ao escopo da licitação: a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 3º da Lei 
Federal n. 8.666/93). Nesse sentido – e a título de confirmação do 
entendimento consolidado da Corte de Contas de União –, os seguintes 
e elucidativos precedentes: “Para habilitação de licitantes em pregão 
eletrônico, deve ser exigida, exclusivamente, a documentação disposta 
no art. 14 do Decreto nº 5.450/2005. Dessa forma, indiscutível é a falta 
de amparo legal para exigência de declaração do fabricante do produto 
como condição para habilitação, o que conduz à anulação do processo 
licitatório. 2. [...] é indevida a exigência de documentação não 
especificada no art. 14 do Decreto n.º 5.450/2005 e nos arts. 27 a 31 da 
Lei n.º 8.666/93 para a habilitação nas licitações do tipo pregão 
eletrônico. (TCU – Acórdão 1729/2008 – Plenário – Rel. Min Valmir 
Campelo – Publicação em 22.8.2008) REPRESENTAÇÃO. 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. 

RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO 
CERTAME. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 1. Não é lícita, em 
processo de licitação, a exigência da chamada "carta do fabricante" ou 
“declaração do fabricante”, uma vez que restringe o caráter competitivo 
do certame. 2. No certame licitatório, os documentos que podem ser 
exigidos quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico financeira, regularidade fiscal e prova de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal estão 
adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993. 3. 
O edital de licitação somente poderá exigir qualificações técnicas e 
econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da 
obrigação. (TCU – Acórdão 2056/2008 – Plenário – Rel. Min. Raimundo 
Carreiro – Publicação em 19.9.2008)  
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[...] No entender deste Tribunal, a Administração Pública deve ater-se 
ao rol dos documentos elencados nos arts. 27 a 31 da Lei de Licitações 
para fins de habilitação, não sendo lícita a exigência de nenhum outro 
documento que não esteja ali apontado (Decisão n.º 202/1996 - 
Plenário, Decisão n.º 523/1997 - Plenário, Acórdão n.º 1.602/2004 - 
Plenário, Acordão n.º 808/2003 - Plenário) considerando que a 
carta/declaração não integra a relação de documentos dos artigos 
mencionados, não se contempla a possibilidade de sua exigência.[...] 
(TCU. ACÓRDÃO 2404/2009 - Segunda Câmara. Ministro Relator José 
Jorge. Sessão 12/05/2009) (grifou-se).  

[...] é clara a jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão em 
debate, no sentido de vedar a inclusão em edital, como condição de 
habilitação ou de classificação, de exigência de declaração ou de 
apresentação de carta de solidariedade, por carecer de amparo legal 
e por restringir a competitividade do certame, em afronta ao disposto 
no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 (Acórdãos - TCU n. 
2.375/2006 - 2ª Câmara, e ns. 423/2007, 539/2007, 1729/2008, 
1731/2008 e 1979/2009, do Plenário).  

Jurisprudência: 

2. [...] é indevida a exigência de documentação não especificada no art. 
14 do Decreto n.º 5.450/2005 e nos arts. 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93 
para a habilitação nas licitações do tipo pregão eletrônico. [...]Para o 
Tribunal, essa exigência tem caráter restritivo porque deixa ao arbítrio 
do fabricante a indicação de quais representantes poderão participar do 
certame. No Acórdão n.º 1.676/2005-Plenário, o Tribunal assinalou que 
"a Administração não deve interferir nas negociações comerciais entre o 
fabricante e o comerciante (potencial licitante), já que a relação entre 
eles se funda em regras de direito civil ou comercial, a depender do 
caso.". O responsável, de certa forma, confirma esse posicionamento 
do Tribunal quando afirma que a equipe técnica não detém faculdade 
de questionar as razões que levam o fabricante a conceder ou não a 
carta aos licitantes[...] Portanto, é desnecessário o pedido, por parte da 
Administração, de declaração do fabricante, pois a Lei já determina 
que existe essa solidariedade. [...]No entender deste Tribunal, a 
Administração Pública deve ater-se ao rol dos documentos elencados 
nos arts. 27 a 31 da Lei de Licitações para fins de habilitação, não 
sendo lícita a exigência de nenhum outro documento que não esteja ali 
apontado (Decisão n.º 202/1996 - Plenário, Decisão n.º 523/1997 - 
Plenário, Acórdão n.º 1.602/2004 - Plenário, Acordão n.º 808/2003 - 
Plenário) considerando que a carta não integra a relação de 
documentos dos artigos mencionados, não se contempla a 
possibilidade de sua exigência.[...] 
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Por derradeiro, o próprio Tribunal de Contas da União expediu recomendação, em 
Acórdão, para que determinado ente da Administração Pública Federal, em suas futuras 
licitações, se abstivesse de exigir dos licitantes a comprovação de que os equipamentos que 
serão fornecidos possuem autorização de comercialização e prestação dos serviços de 
assistência técnica, por meio de declaração específica emitida pelo respectivo fabricante ou 
por distribuidor. Para o Tribunal, essa exigência tem caráter restritivo porque deixa ao 
arbítrio do fabricante a indicação de quais representantes poderão participar do 
certame.  

No Acórdão n.º 1.676/2005-Plenário, o Tribunal assinalou que "a Administração não 

deve interferir nas negociações comerciais entre o fabricante e o comerciante (potencial 

licitante), já que a relação entre eles se funda em regras de direito civil ou comercial, a 

depender do caso.". O responsável, de certa forma, confirma esse posicionamento do 

Tribunal quando afirma que a equipe técnica não detém faculdade de questionar as razões 

que levam o fabricante a conceder ou não a carta aos licitantes. É desnecessário o pedido, 

por parte da Administração, de declaração do fabricante, pois a Lei já determina que 

existe essa solidariedade. Para habilitação de licitantes, deve ser exigida, exclusivamente, 

a documentação disposta na Lei. Dessa forma, indiscutível é a falta de amparo legal para 

exigência de declaração do fabricante do produto como condição para habilitação, o que 

conduz à anulação do processo licitatório. Resta, portanto, demonstrado e esclarecido as 

inconsistências do Edital, ante a ilegalidade de exigência da Carta do Fabricante dos 

produtos a serem fornecidos, a qual compromete o caráter competitivo dos licitantes.  

Diante de todo o exposto acima, ante a nítida impropriedade no presente Edital, é 

imperiosa a retificação para que o objeto do pregão seja novamente ajustado, de forma que 

se exclua a desarrazoada exigência da “Declaração de Garantia emitida pelo fabricante” do 

Termo de Referência, tudo em obediência ao Princípio da Ampla Concorrência, e, em 

consequência, a economicidade do Ente Público. 

 

3. DOS PEDIDOS: 

 

Exposto isso requer desse Pregoeiro que acolha a presente impugnação em todos os 

seus termos no sentido de modificar o edital face às considerações apresentadas, seguindo 

as respectivas indicações: 
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a) Ajustar as especificações do item 21 do lote 04, conforme sugerido pela 

requerente para que, de fato, a disputa seja aberta para ampla concorrência entre os 

principais fabricantes do mercado; ou informar, como resposta a este pedido, ao menos 

dois ou três modelos de equipamentos que atenderiam de forma integral todos os 

requisitos técnicos do item 21 do lote 04 do presente instrumento convocatório. 

b) Retirar a exigência de apresentação de “carta de solidariedade” do Termo de 

Referência; ou constar no mesmo documento que, para efetiva comprovação dessa 

exigência, será aceita também a declaração formal do próprio licitante que assegure 

execução do contrato.  

Caso contrário, faça subir a presente impugnação à autoridade superior, com os 

comentários pertinentes, para que esta, então, diante da coerência dos argumentos 

desenvolvidos, a serem cotejados com os princípios constitucionais e legais atinentes a todo 

processo de licitação dê provimento ao mesmo nos termos do pedido da impugnante. 

Tudo, sem prejuízo do exercício do direito de representação ao TCE e TCU, na forma 

do § 2º do art. 74 da Constituição Federal.  

  

Termos em que pede e espera deferimento. 

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
MARINA NOVA DA COSTA MENDES 

DIRETORA 
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